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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Ofi cial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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DECRETO Nº 2991/2020       EM 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

ATUALIZA A FASE EM QUE SE ENCONTRA O 
MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ DE ACORDO COM O 
PLANO MUNICIPAL DE RETOMADA DE ATIVIDADES 
ECONÔMICAS E SOCIAIS. 

  

A Prefeita do Município de Quissamã, MARIA DE FÁTIMA PACHECO, no uso de suas 

atribuições constitucionais, em conformidade com a Lei Orgânica e demais disposições 

constantes do ordenamento jurídico, 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2887, de 17 de junho de 2020, que institui o Plano 

de Retomada de Atividades Econômicas e Sociais, prevendo a transição gradual das medidas 

de isolamento social, como meio de combate à disseminação do coronavírus (COVID-19); 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º O município de Quissamã encontra-se enquadrado na fase AMARELA, de acordo com 

o Plano Municipal de Retomada das Atividades Econômicas e Sociais, em atendimento ao 

artigo 4º do Decreto Municipal nº 2887, de 17 de junho de 2020. 
 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Quissamã, 29 de outubro de 2020. 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

 
 
 


